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1.     DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1  O Concurso de Fotografia, subordinado ao tema ““ENERCON Wind Day 2011” é uma iniciativa da ENERCON GmbH;

1.2  Esta iniciativa irá decorrer entre os dias 01 e 31 de Maio de 2011 e uma selecção dos melhores trabalhos apresentados será exposta 
        em Viana do Castelo do dia 15 até 19 Junho.

2.    OBJECTIVOS

        O concurso pretende:
        a.   Celebração do Dia Internacional do Vento – 15 Junho 2011
        b.   Promoção e Divulgação da Energia Eólica como fonte de Energia Renovável

3.     TEMA

       Fotografias de Parques Eólicos com Aerogeradores da ENERCON.
       (Para informação sobre os modelos ENERCON, por favor, consultar: http://www.enercon.de)

4.     PARTICIPANTES

       Podem participar todos os fotógrafos profissionais ou amadores, residentes na Península Ibérica.

5.     PARTICIPAÇÃO

        A participação, totalmente gratuita, deverá ser efectuada através do envio da(s) fotografia(s) para o seguinte e-mail:
 wind-day-pt@enercon.de de acordo com o exposto no ponto 7.

       Cada envio/participação deverá conter apenas uma fotografia.

        Todos os e-mails deverão ter a seguinte menção no Assunto: Concurso de Fotografia “ENERCON Wind Day 2011”. 

        Após a recepção de cada e-mail, será enviada uma confirmação da recepção da participação, à qual será atribuído um número 
     sequencial que constará da resposta. Este número sequencial protegerá a identidade do autor aquando da votação.

6.     DATA DE ADMISSÃO

        O limite para admissão dos trabalhos são as 24h do dia 31 de Maio de 2011.

7.    CONDIÇÕES TÉCNICAS

7.1  Só será admitido o número máximo de três fotografias originais por participante, as quais deverão ser apresentadas segundo as 
        informações expostas no ponto 8;

7.2   Apenas serão aceites trabalhos que exibam Aerogeradores da ENERCON;

7.3 As fotografias poderão ser a cores ou a preto e branco;

7.4   Não serão admitidas a concurso fotografias modificadas em programas de edição de imagem;

7.5   Todas as imagens digitais deverão ser apresentadas em formato JPG ou TIFF, não ultrapassando os 10MB;

7.6  Não poderá ser apresentada nenhuma fotografia:
        a.   cujos direitos de propriedade não pertençam integralmente e sem excepção ao participante do concurso
        b.   que tenham já sido premiadas
        c.   que tenham já sido publicadas

8.     APRESENTAÇÃO DAS FOTOGRAFIAS

A definição das fotografias em formato digital deverá permitir a sua impressão num tamanho mínimo de 30 x 40 cm.

Em cada participação enviada por e-mail deverá constar a seguinte informação:
        
       •   Participante:
             Nome Completo 
             Morada
            Telefone/Telemóvel
             Endereço de correio electrónico (apenas para efeitos de confirmação da participação)
        •   Fotografia:
             Título
             Local (Concelho e/ou freguesia), coordenadas GPS (se disponíveis)
             Data em que a fotografia foi tirada



9.    MATERIAL APRESENTADO 

       Os participantes cedem à ENERCON GmbH o direito de expor, publicar ou reproduzir quaisquer dos trabalhos, salvaguardando sempre a indicação do autor;

       A ENERCON GmbH, não se responsabiliza por quaisquer perdas, danos ou deteriorações dos ficheiros ou fotografias enviadas.

10.   JÚRI

        O Júri será composto por três pessoas: um representante da ENERCON GmbH; um representante do IPVC (Inst. Politécnico de Viana do Castelo); um representante dos 
      parceiros de organização ou um representante do Jornal da Região de Viana do Castelo.

11.   CRITÉRIOS DE SELECÇÃO

        Os critérios a adoptar pelo Júri para a eleição dos melhores trabalhos serão: a qualidade e o enquadramento das fotografias, sendo seleccionadas as que melhor retratam      
     os Parques Eólicos com Aerogeradores da ENERCON.

12.  FOTOGRAFIAS VENCEDORAS E SELECCIONADAS
        
        Será comunicado o resultado aos vencedores no dia 08 de Junho de 2011, através de contacto telefónico ou por correio electrónico e as fotografias premiadas serão  
       divulgadas em www.enercon.de.

13.   EXPOSIÇÃO

        Uma selecção de algum dos melhores trabalhos apresentados será exposta em Viana do Castelo do dia 15 até 19 Junho 2011.

14.   ENTREGA DE PRÉMIOS

        A entrega de prémios será realizada às 16 horas do dia 15 de Junho de 2011, em local a indicar, estando os dez primeiros premiados convidados a estarem presentes  
       neste dia, mediante confirmação escrita antecipada da presença até ao dia 12 de Junho. 

       Serão atribuídos os seguintes prémios aos três melhores trabalhos:
       1º Prémio: 500,00€
        2º Prémio: 300,00€
       3º Prémio: 100,00€

       do 4º ao 10º premiados: Kit promocional ENERCON.

        Caso os três primeiros premiados não residam na zona geográfica do Concelho de Viana do Castelo, a ENERCON GmbH suportará o custo do alojamento de uma noite e 
       pequeno-almoço (APA) para duas pessoas em Hotel a designar pela ENERCON GmbH;

       O pagamento dos três primeiros prémios será efectuado através de transferência bancária;

        Na eventualidade de um dos três primeiros prémios não ser reclamado até ao dia 15 de Junho de 2011, o valor monetário do mesmo reverterá a favor de uma Instituição de 
        Solidariedade Social em Viana do Castelo a designar pela ENERCON GmbH.

15.   ACEITAÇÃO
        
        A participação neste concurso supõe a plena aceitação de todas e quaisquer regras do regulamento do concurso e da decisão do júri;

        Qualquer situação não prevista no presente Regulamento, será resolvida pela organização, não havendo lugar a recurso da decisão proferida.

16.   NOTA FINAL

        O documento original com o regulamento do concurso encontra-se à disposição dos participantes em:  www.enercon.de.

        Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas junto da Equipa Comercial da Enercon GmbH, através do e-mail já referido ou do nº telefone 258 803 165 

       (das 09h/13h e as 14h30/18h, de segunda a sexta-feira).


